 LEI Nº 2.084/85
CRIA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS UM CENTRO INTEGRADO DE ABASTECIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a criar na sede do Município, um Centro Integrado de Abastecimento.


§ 1º - Denomina-se Centro Integrado de Abastecimento – CEASA – o equipamento dotado de infra-estrutura adequada à comercialização nos níveis de atacado e varejo, de produtos hortigranjeiros e afins, através de lojas, áreas moduladas e bancas de feira.
  
§ 2º - As unidades destinadas à exploração comercial serão locadas para desenvolvimento de atividades comerciais explícitas e aceitas pela administração, mediante permissão de uso remunerada, por prazo determinado, renovável de acordo com as cláusulas contratuais e a legislação pertinente.  

Art. 2º - A comercialização de produtos hortigranjeiros a nível de atacado, deverá ser feita exclusivamente no Centro Integrado de Abastecimento a partir da data de sua entrada em  funcionamento, ficando proibido o comércio desses produtos no segmento atacadista em qualquer outro local do município.

§ 1º - São considerados produtos hortigranjeiros para efeitos desta Lei, as frutas, aves, ovos, flores, legumes, verduras, sementes, condimentos, raízes, tubérculos, bulbos e produtos afins.    

§ 2º - Considera-se como operação a nível de atacado , aquela de que não participe como agente de comercialização o consumidor final.

Art. 3º - Fica suspensa a comercialização varejista não estabelecida, exercida pelos ambulantes e feirantes em feiras-livres e locais, cuja distância seja inferior a 500 (quinhentos) metros do Centro Integrado de Abastecimento, a partir do início de suas operações.   

Art. 4º - As pessoas físicas e jurídicas que comercializem produtos hortigranjeiros no perímetro definido no artigo 3º desta Lei, deverão ajustar suas atividades às normas municipais a partir do início de operações do Centro Integrado de Abastecimento de Patos de Minas. 


Art. 5º - Consideram-se canceladas todas as licenças anteriormente concedidas para comércio ambulante de produtos hortigranjeiros, ficando a concessão de novas licenças sujeitas às exigências que se ajustem às prescrições da presente lei.   


Art. 6º - O sistema de comercialização do Centro Integrado de Abastecimento obedecerá às normas operacionais estabelecidas em regimento interno a ser baixado pelo Executivo Municipal, após orientação da CEASA-MG.


Art. 7º - A saída de mercadorias para comercialização a nível de varejo, será acobertada por “certificado de origem” expedido pelo Centro Integrado de Abastecimento.


Art. 8º - A descarga de produtos hortigranjeiros na cidade e distritos do município somente será permitida mediante apresentação do ”Certificado de Origem”, devendo esse documento depois de visado, ficar em poder do varejista para exibição à fiscalização.

 
Art. 9º - Os casos omissos e as dúvidas de interpretação decorrentes da aplicação desta Lei serão apreciadas pelo órgão competente da Prefeitura.


Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a baixar os atos complementares necessários à aplicação desta lei.

Art. 11 – Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de novembro de 1985.
Arlindo Porto Neto - Prefeito Municipal
